
INDICAÇÃO Nº 
2056
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a Construção de uma Quadra de Esportes, junto ao Conjunto Habitacional Mario Beni no Município de Rifaina-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito do Município de RIFAINA, HUGO CESAR LOURENÇO, a Quadra de Esporte será construída junto ao Conjunto Habitacional “MARIO BENI”, a ser inaugurado em Novembro próximo e terá em seu entorno obras de Urbanização, tais como arruamento, escoamento de águas fluviais e jardinagem.

A obra será construída em bairro populoso sendo de fundamental importância para a população do município.

Declara, ainda o Sr.Prefeito Municipal que a obra esta estimada em R$ 146.425,00 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco) reais e sua construção deve ser uma grande conquista de toda sociedade do município.

Diante do grande alcance social para a comunidade de RIFAINA, é justo o pleito ora pretendido e de suma importância aos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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